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Regulamento e Critérios para Validação da Carga 

Horária das Ações Curriculares de Extensão 

 

Artigo 1. As Ações Curriculares de Extensão são o conjunto de atividades 

acadêmicas, escolhidas e desenvolvidas pelos discentes durante o período 

disponível para a integralização curricular (Resolução CEPEC No 006/2022). 

I – A estrutura curricular do Curso de Química Industrial da UFCAT exige o 

cumprimento de pelo menos 280 horas de Ações Curriculares em atividades de 

Extensão para efeito de integralização curricular. 

II – Entende-se por Ações Curriculares de Extensão a participação em 

programas, projetos, cursos, eventos e outras atividades extensionistas, 

artísticas e culturais. 

III – As Ações Curriculares de Extensão devem ser realizadas e comprovadas 

de acordo com o critério específico estabelecido neste Regulamento. 

Artigo 2. O computo de carga horária de Atividades de Extensão para efeito de 

integralização curricular somente serão validadas em Ações de Extensão 

devidamente cadastradas na Instituição Federal executora. 

Artigo 3. As ações representativas de extensão, que podem ser realizadas e 

comprovadas como Ações Curriculares de Extensão, são as seguintes: 

I – Ações continuadas de natureza educativa, científica, social, cultural, política 

e/ou tecnológica. 

II – Atividades teóricas ou teórico-prática para capacitação, aperfeiçoamento ou 

atualização. 

III – Ações que objetivam organizar, promover e partilhar atividades científicas, 

artísticas, culturais, esportivas ou tecnológicas. 

IV – Atividade técnica, permanente ou eventual, ofertada pela comunidade 

universitária por meio de assessorias, consultorias, perícias, análises 

laboratoriais, dentre outras, com finalidade educacional, artística, cultural, 

esportiva, tecnológica ou de inovação. 

§1º O discente tem que fazer parte da equipe executora da ação, ou seja, tem 

que estar na equipe de trabalho. 



§2º Não serão computadas horas para as quais os discentes tenham participado 

apenas na condição de ouvinte da ação de extensão. 

Artigo 4. No período de integralização do curso, o discente deverá requerer, em 

formulário próprio, a validação da carga horária em Ações de extensão. 

Parágrafo único: Para esse fim, o discente deverá fornecer os comprovantes e 

certificados que atestem sua participação nas atividades válidas. 

Artigo 5. A Coordenação do Curso deverá validar, computar e registrar a carga 

horária das Ações Curriculares de Extensão, sendo reservada à Coordenação 

do Curso autonomia para a resolução de casos omissos. 

Parágrafo único: A Coordenação do Curso poderá exigir outros documentos do 

discente interessado, se considerar insuficientes os documentos entregues. 

Artigo 6. O prazo para requerer o aproveitamento de carga horária das Ações 

Curriculares de Extensão encerra-se sessenta (60) dias antes do final do 

semestre letivo referente ao último período de integralização do curso. 

Artigo 7. Só serão validadas Ações Curriculares de Extensão que tenham sido 

efetivadas durante o período de graduação do discente no curso de Química 

industrial. 

Artigo 8. Os discentes ingressantes por outras formas que não o SISU 

(transferência, portador de diploma, mudança de curso, etc) poderão receber 

tratamento específico, a ser definido pela Coordenação do Curso. 

Artigo 9. Fica instituída uma tabela (Anexo A) para descrição das diversas ações 

de extensão que poderão ser escolhidas e executadas pelos discentes, 

juntamente com as respectivas cargas horárias. 

Artigo 10. Fica instituída uma tabela (Anexo B) para registro e computo das 

ações de extensão executadas para cada discente. 

Parágrafo único: Os registros produzidos devem ser arquivados na 

Coordenação do Curso. 

Artigo 11. Os casos omissos serão propostos e resolvidos pela Coordenação do 

Curso, observadas as normas regulamentares vigentes.



 

ANEXO 1: Descrição das diversas atividades que deverão ser escolhidas e executadas pelos discentes. 

 

 

Ação de Extensão 
Área da Ação de 

Extensão 
Carga Horária Prevista 

Carga horária  

Máxima Permitida 

Projeto 

Química 100% da carga horária 

200 Áreas afins da química 75% da carga horária 

Outras áreas 25% da carga horária 

Curso 

Química 100% da carga horária 

50 Áreas afins da química 75% da carga horária 

Outras áreas 25% da carga horária 

Evento 

Química 100% da carga horária 

50 Áreas afins da química 75% da carga horária 

Outras áreas 25% da carga horária 

Prestação de Serviço 

Química 100% da carga horária 

100 Áreas afins da química 75% da carga horária 

Outras áreas 25% da carga horária 

 

 



 

ANEXO 2: Registro e computo das ações de extensão executadas para cada 

discente. 

 

Tipo de Ação 

de Extensão 

Carga Horária 

Declarada 

Área da ação de 

extensão 

Carga Horária 

Computada 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 

Carga Horária Projeto Curso Evento 
Prestação de 

Serviço 

Máxima (h) 200 50 50 100 

Computada (h)     

CARGA HORÁRIA TOTAL CONTABILIZADA: 

 

Resultado da avaliação: 

( ) O aluno cumpriu as exigências constantes do Regulamento das Ações Curriculares de Extensão. 

( ) O aluno NÃO cumpriu as exigências constantes do Regulamento das Ações Curriculares de Extensão. 

Faltam ............... horas para completar as exigências. 

 

 

Coordenador do Curso de Química Industrial: ........................................................................................... 

Catalão – GO, .............../................/................. 


